MINISTERIO DA EDUCACAQ
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

CONSELHO SETORIAL DE GRADUACAO

RESOLUCAO N° 58/2014

Criagdo de disciplina para o Curso
de Ciéncias Econémicas.

O Conselho Setorial de Graduagédo - CONGRAD, da Universidade Federal de Juiz
de Fora, no exercicio de suas atribuicdes, tendo em vista 0 que consta do Processo
23071.015824/2014-50 e o que foi deliberado em sua reunido ordinaria do dia 23 de
outubro de 2014,

RESOLVE:

Art. 1° - Criar disciplina para o Curso de Ciéncias Econbmicas, conforme quadro a seguir:

Disciplina Lotacéo Carga Horaria | Pré-Requisito | Carater
Economia e
Gestéo da Saude

Economia e Financas 60h - Eletivo

Art. 2° - Esta Resolu¢cdo entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as
disposi¢cbes em contrario.

Art. 3° - Publique-se por afixacao.

Juiz de Fora, 23 de outubro de 2014.

Prof. Marcus Gomes Bastos
Pro-Reitor de Graduacéo

Brunner Venancio Lopes
Secretéario do Conselho Setorial de Graduacéo



